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LEI N° 048/20fi2

SÚMULA- Dá denominaçãoa Rodovia
Municipal,e dá outrasprovidências.

• A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
ALTA, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal
sancionoa seguinte lei:

Art. 10 - A Rodovia que interliga Porto
Figueira a BR-487, passará a denominar-se-á "RODOVIA
ZAMPAR".

Art. 20 - Revogam-seas disposiçõesem
contrárioe esta lei entraráem vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de
Vila Alta, 03 de dezembrode 2002.
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